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INDICAÇÃO N° 20/2019 
 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

A CONSTRUÇÃO DE FAIXA ELEVADA E 

UMA ROTATÓRIA NAS ADJACÊNCIAS DO 

CENTRO DESTE MUNICÍPIO. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhora vereadora: 

 
 

   A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES,  por meio do 

Vereador abaixo assinado, conforme o Art. 100 e 101 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, indica ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, providencias legais para a construção de faixa elevada e 

uma rotatória, com o objetivo de minimizar os riscos de acidentes de trânsito, 

facilitando a travessia de pedestres, neste município. 

  As lombadas instaladas na cidade são importantes meios de 

redução de velocidade e garantia de segurança para os pedestres. Existem 

alguns locais na cidade onde já existem as faixas de pedestres que muitas 

vezes não são respeitadas, veículos transitam em alta velocidade e colocam 

em risco a vida dos pedestres. 

    Por esse motivo a necessidade de construção de lombadas 

elevadas com passarelas, em locais estratégicos: No cruzamento do Uni Posto, 

no cruzamento do Posto Boa Vista, e no Posto do Careca a implantação de 

uma rotatória. 

   A lombada elevada é uma espécie nova de redutor de velocidade 

que permite o trânsito de pedestres por sua parte mais alta, que é plana e 

pintada como uma faixa de pedestres (em formato de passarela). O referido 
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dispositivo ressalta a importância da segurança do pedestre, garante a 

diminuição da velocidade e embeleza a cidade. 

    Por se tratar de uma necessidade para melhorar a segurança dos 

pedestres na cidade, solicito ao Prefeito Municipal e ao Secretário de Obras, 

que tomem as providências necessárias para a execução deste projeto, e 

também aos nobres pares a aprovação da presente indicação.   

 

  Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 16 de abril de 2019. 
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